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LEI ORDINÁRIA N° 617, DE OS DE FEVEREIRO DE 2024

Ementa:  Denomina  de  Maria  Líma  de  Alcântara
(Mãe Maria) a Plaça da Saúde, localizada piúximo a
BR Antônio Mariz e dá outras providências.

0  Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouro  VeHio  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cruz
Valadares,  no  uso  das  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal, faz saber que  esta Egrégía Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a Lei Ordjnária cujo texto abaixo se encontra:

Art.  1°  -  Denomina-se  Maria  Lima  de  Alcântara  (Mãe  Maria),  a  Praça  da  Saúde,
localizada próxima a BR Antôrúo Mariz.

Art. 2° -A Praça da Saúde fica denominada: Maria Liina de Alcântara (Mãe Maria).

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogandas às disposições
em contrário.

Ouro Velhofl?B, 08 de ftvereiro de 2024.

* Projeto de Lei de proposição do Vereadcn' Erivonaldo Lopes da Silva

Certifico   para  os  devidos  fíns  que  o   referido  ato  administrativo  foi
devídamente  publi.cado  rio  Quadro  de  Avi.5o  0fíci.al  d6ta  EdJ.lídade  em

Àugustosant Valadares
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SECRETARLA MUNICIPAL DE AI)MINISTRAÇA0
LEI 0RDINÁRIA N° 617, DE OS I)E FEVEREIR0 DE 2024

Ementa: Denomina de Maria Lima de Alcântara
(Mãe   Maria)   a   Praça   da   Saúde,   localizada
próximo   a   BR  Antônio   Mariz   e   dá   outras
providências.

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouo Velho -PB, Ilmo. Sr.
Augusto Santa Cruz Valadares, no uso  das suas  atribuições
que lhe são conferidas  pela Lei Orgânica Municipal, faz saber
que  esta Egrégia Câmara Municipal  de Vereadores aprovou e
eu sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art.   1°  -  Denomina-se  Maria  Lima   de  Alcântara  (Mãe
Maria),  a Praça da  Saúde,  localizada próxima a BR Antônio
Mariz.

Art. 2° - A Praça da Saúde fica denominada: Maria Lima de
Alcântara (Mãe Mai.ia).

Art. 3U - Esta  lej  entrará  em  vigor na data  de  sua publicação,
revogandas às disposições em contrário.

Ouro Velho/PB, 08 de fevereii.o de 2024.

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Municipal

* Piojeio de Lei de proposição do Wei.eador Erivonaldo Lopes
da Silva

Certifico para os devidos fins que o ref.erido ato admiiristrativo
foi  deNidame]!ite  pubticado  no  Quadro  de  Aviso  Ücial  desía
Edtiídade  erri                   /                /2024.  dando  ef ietiva  e  legal
publicidade.
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